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DECRETO NA. 73, DE 07 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre o Plano de Ação para adequação ao

Decreto ne 10.540, de 5 de dezembro de 2020

(Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC) e dá

outras provldências.

O PREFEITO DO MUNTCíPlO DE TORITAMA, Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância com o art. 48 da

Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000 e o pârágrafo único do art. 18 do

Decreto Federal ns 10.540, de 5 de novembro de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento ao padrão de qualidade do

Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e

Controle - S|AFlC, no âmbito do Município, estabelecidos no Decreto ne LO.54O/2O70,

para cumprimento do disposto no art.48, § 1s, inciso lll, e § 6o da Lei Complementar ne

1,O1.l2OOO;

CONSIDERANDO que o SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da

informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos

complementares, as ferramentas e as informações derivadas, utilizada por todos os

Poderes do Município, resguardada a autonomia, tendo como finalidade registrar os

atos e fa tos relacionados com a administração orçamentária, financeira, patrimonial e

controle.

D ECRETA:

Art. 1e Fica estabelecido o Plano de Ação voltado para a adequação às

disposições do Decreto Federal na 10.540, de 5 de maio de 2020, no que se reÍere a

observância do padrão mínimo de qualidade estabelecido para o Sistema Único e

lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - S|AFlC,

conforme Anexo Único deste Decreto.

Art.2s A Comissão Especial referida no Plano de Ação constante no Anexo

Único deste Decreto terá atribuições de verificar as disposições do Decreto ns

LO.54O|2OZO, definir requisitos e estabelecer cronograma, para adequar ao padrão

mínimo do S|AFlC.

| - 01 (um) servidor da Secretaria de Fazenda;
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§ 1q A comissão de que trata o coput será formada por 3 (três) servidores

vincu lados aos seguintes órgãos:
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ll - 01 (um) servidor da Secretaria de Planeiamento e Gestão;

lll - 01 (um) servidor do Gabinete do Prefeito

§ 2s A própria Comissão escolherá um presidente dentre seus membros e

estabelecerá os procedimentos que regerão seus trabalhos.

§ 3e Não poderão compor a Comissão Especial referenciada no caput,

servidores integrantes da Comissão de Licitação e ou Pregoeiro.

§ 4e O Poder Legislativo e os Órgãos integrantes do Executivo indicarão um

servidor responsável para compor a comissão de implantação e acompanhamento do

desenvolvimento do Plano de Ação, para atender ao padrão mínimo de qualidade do

SIAFIC.

Art. 3q O Plano de Ação para implantação do padrão mínimo de qualidade do

SIAFIC priorizará as seguintes ações:

I - Cientificação aos Gestores da administração direta e indireta e ao Poder

Legislativo;

ll - Levantamento das demandas e especificidades dos órgãos da

administração municipal;

lll - Levantamento das Especificações junto aos diversos órgãos da

ad ministração;

lV - Procedimentos para instruir as contratações destinadas ao Siafici

V - Acompanhar a execução orçamentária, financeira e os procedimentos

contábeis do SlAFlC, adequado ao padrão estabelecido, a partir de 1a de janeiro de 2023.

Vl - Acompanhar o cumprimento do cronograma que integra o Plano de Ação,

podendo haver ajustes nos prazos.

Art.49 Os servidores designados no art.2e deste Decreto ficam responsáveis

pela disponibilização do Plano de Ação ao Órgão de Controle lnterno e ao Tribunal de

Contas do Estado de Pernambuco, além da obrigação de divulgar em meio eletrônico de

amplo acesso pú blico.

Art. 5s Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de maio de 20_21.

EDI ES DE LIMA

o Município

PREFEITURA UUNICIPAL DE TORITAI.IA I GABINETE DO PREFE'TO
Av DoR,vALJosÉ pEREtRÀ r.370 | pÁÂeuE DAs pEopÂs 

I ToRITAMA-PE I 55.t25-ooo
CNPJ: | 1.256.05a/0001-39
PREFEIÍO@TORIÍAI4A,PE.GOVBR


